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PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 7.550/2022 

DISPÕE SOBRE COMISSÃO DE CONTROLE 

INTERNO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais; e, considerando que na Lei nº 

3098/2010 publicada no DIO-ES em 13/04/2010, 

RESOLVE: 

Art.1º- Manter designados os Servidores: NEUZA 

MARIA ASTORI, Presidente; TAINAH FREIRE 

MOZER, secretário; GUILHERME FERNANDES 

COELHO membro; YAM SEZINI MACHADO 

membro; para comporem a Comissão de Controle 

Interno de Verbas Indenizatórias, para fiscalizar 

todas as despesas quanto à regularidade formal, 

jurídica, fiscal e contábil da documentação 

comprobatória das verbas indenizatórias da Câmara 

Municipal de Guarapari em consonância com o 

previsto na Lei nº. 3098/2010 publicada no DIO-ES 

em 13/04/2010. 

Art. 2º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 60% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Parágrafo único da Lei nº 

4.672/2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial as Portarias de nº. 7.351/2022 e 

7.488/2022. 

Art. 5º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 04 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.551/2022 

DISPÕE SOBRE COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e, considerando que a Lei nº 8.666/93 

e suas alterações obriga que se designe a Comissão 

Permanente de Licitação, 

 

 

RESOLVE: 

Art.1º Manter designados os Servidores: 

CLAUDICEIA DE SOUZA FRANCISCO FURTADO, 

Presidente; RUTH RAMALHETE FERREIRA, 

Secretário; GUILHERME RIBEIRO DE OLIVEIRA, 

membro; AFONSO RODRIGUES PEREIRA FILHO, 

membro e, LUCIAN DA VITÓRIA SERAFIM, 

membro; para comporem a Comissão Permanente 

de Licitação da Câmara Municipal de Guarapari. 

Art. 2º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 60% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Parágrafo único da Lei nº 

4.672/2022. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial as Portarias de n.º. 7.489/2022 e 

7.540/2022. 

Art. 6º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 04 de abril de 2022 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.552/2022 

DISPÕE SOBRE PREGOEIRO E COMISSÃO DE 

APOIO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais; e, considerando que a Lei Federal nº 

10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

RESOLVE: 

Art.1º Manter designados como Pregoeiro e como 

membros da equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão, os 

servidores abaixo relacionados:  

Pregoeiro: Wagner Rudeck Sthel Cock 

Pregoeiro Substituto: Luanara Loiola Lamas 

Membros da Equipe de Apoio: 

1) Kênia Almeida Brambati 

2) Juliana do Nascimento 

3) Samoel Ramalhete Ferreira 
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Art. 2º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 60% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Parágrafo único da Lei nº 

4.672/2022. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria de nº. 7.539/2022. 

Art.6º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 04 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.553/2022 

DISPÕE SOBRE COMISSÃO DE INVENTÁRIO E 

REAVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI NO 

EXERCÍCIO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, considerando o preceituado no art. 124 

e 126 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art.1º Manter designados os Servidores: HUDSON 

LEAL COTTA, Presidente; WELINGTON ALVES 

XAVIER, Secretário; JOSEMAR CASTRO FERREIRA, 

membro; MARCIA FERNANDA MARCONSINI 

SOARES, membro; e, RAMON MANSUETO BUBACK, 

membro, para compor a Comissão de Inventário e 

Reavaliação dos Bens Patrimoniais da Câmara 

Municipal de Guarapari. 

Art. 2º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 60% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Parágrafo único da Lei nº 

4.672/2022. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 09/03/2022. 

 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria de nº. 7.541/2022. 

Art. 6º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 04 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
PORTARIA Nº 7.554/2022 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS 

QUE IRÃO COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL 

PARLAMENTAR DESTINADA A FAZER O 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE TODOS OS 

IMÓVEIS ALUGADOS PELO EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o exercício da função 

fiscalizadora desta Egrégia Casa Leis, composta 

pelos legítimos representantes da população de 

Guarapari, na forma do artigo 47, inciso XX da Lei 

Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que, dessa forma, o art. 47 do 

Regimento Interno dispõe sobre a prerrogativa 

desta Casa de Leis criar Comissões Especiais 

destinadas a fiscalização assuntos específicos que 

devem ser elencados no requerimento que as 

constituir; 

CONSIDERANDO que na 11ª Sessão Ordinária de 

2022, o plenário desta Casa aprovou o 

Requerimento nº 008/2022 de autoria do Vereador 

Rodrigo Borges, por meio do qual solicita a 

instauração de Comissão Especial com a finalidade 

de fazer o levantamento e apuração de todos os 

imóveis alugados pelo Município; 

CONSIDERANDO que o art. 47, § 2º do Regimento 

Interno confere ao Presidente da Câmara a função 

de designar os Vereadores que irão compor as 

Comissões Especiais; 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e, tendo em vista o disposto no inciso 

II do artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA 

MUNICIPAL, e em consonância com os artigos 17, 

inciso VIIl e 47, § 3° do REGIMENTO INTERNO desta 

Casa de Leis 

RESOLVE: 

Art. 1°- Ficam designados os Vereadores KAMILLA 

ROCHA (PRESIDENTE), ROSANA PINHEIRO 

(RELATORA) e CARLOS EDUARDO DOS 

SANTOS NASCIMENTO (MEMBRO), para 

compor a COMISSÃO ESPECIAL PARLAMENTAR 

constituída pelo Requerimento nº 008/2022, 

http://www.cmg.es.gov.br/


    DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

segunda-feira, 18 de abril de 2022                  EDIÇÃO Nº 594                                                                Página 5 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

aprovado na 11ª Sessão Ordinária de 2022, com o 

OBJETIVO de fazer o levantamento e apuração de 

todos os imóveis alugados pelo Executivo Município. 

Art. 2° Conforme estabelece o art. 47, § 3º do 

Regimento Interno, a Comissão designada neste ato 

terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 

publicação desta portaria, para a conclusão dos 

trabalhos e apresentação do relatório final, podendo 

este prazo ser prorrogado por mais 90 (noventa) 

dias, caso haja necessidade. 

Art. 3° O prazo previsto no artigo anterior não 

correrá no período de recesso parlamentar. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 5° Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 07 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.555/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

IZAC QUEIROZ DE JESUS, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 560/2022, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar WELINTON OLIVEIRA DOS 

SANTOS do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na forma 

do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 08 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.556/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

IZAC QUEIROZ DE JESUS, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 560/2022, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear IGOR DOS SANTOS QUEIROZ, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 08 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.557/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da vereadora 

ROSANA PINHEIRO, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 608/2022, e, tendo em vista o disposto 

no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar RONNDES DELMA OLIVEIRA 

REIS do Cargo em Comissão de 

SUBCOORDENADOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-03, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 08 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.558/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 2.938/2009 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da vereadora 

ROSANA PINHEIRO, protocolado nesta Casa de 
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Leis sob o nº. 607/2022, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Referência 

CAEL 

BRIZOLARA 

DA SILVA 

Assessor de 

Gabinete 

Parlamentar II 

GP-05 

Enquadramento Referência 

Subcoordenador 

Geral do Gabinete 

Parlamentar 

GP-03 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 08 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.559/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da vereadora 

ROSANA PINHEIRO, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 607/2022, e, tendo em vista o disposto 

no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear LUARA SANTOS CARMINATI, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 08 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.560/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da vereadora 

SABRINA BUBACH ASTORI, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 634/2022, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar TATIANA DOS SANTOS 

OLIVEIRA do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 25/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 08 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.561/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da vereadora 

SABRINA BUBACH ASTORI, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 633/2022, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear MARCELO BUBACK, para exercer 

o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na forma 

do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 08 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.562/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 691/2022, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar JOEL DOS SANTOS RAMOS 

JUNIOR do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na forma 

do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 08 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.563/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor LINCOLN BRUNO 

CAVALCANTE SILVA, matrícula nº 033225, para 

exercer a função de Fiscal de despesa do processo 

administrativo de n° 508/2022 e AF’s de n° 07/2022 

e 08/2022, celebrado entre a Câmara Municipal de 

Guarapari e a GUARAVIX COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 42.463.185/0001-10, que tem como 

objeto a aquisição de materiais permanentes e 

acessórios (Televisor e Suporte para TV) para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Guarapari/ES; de acordo com o Termo de 

Referência, e em conformidade com o mandamento 

legal prescrito no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 07/04/2022. 

 

 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.564/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor LINCOLN BRUNO 

CAVALCANTE SILVA, matrícula nº 033225, para 

exercer a função de Fiscal de despesa do processo 

administrativo de n° 509/2022 e AF n° 09/2022, 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e 

a AMBIENCE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME, 

CNPJ nº 10.952.488/0001-00, que tem como objeto 

a aquisição de materiais permanentes (mobiliários) 

para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Guarapari/ES; de acordo com o Termo de 

Referência, e em conformidade com o mandamento 

legal prescrito no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 07/04/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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